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AO SUPRAM NORTE DE MINAS

QUE O AUTUADO FOI SURPREENDIDO COM O VALOR DA MULTA PROCEDENTE DO

AUTO DE INFRAçÃO DO IMPORTE DE Al Na $023/2016 NO VALOR DE 24-798,28

(VINTE E QUATRO MIL, SETECENTOS NOVENTA OITO REAIS E VINTE E OITO

CENTAVOS).CERTO É AUE O SENHOR LUIZ ROCHA DE

SOUZA,BRASILEIRO,CASADO,ANALFABETO,TRABALHADOR RURAL,PROPRIETÁRIO DA

FAZENDA pLANtclE/cAptRort, MUNtcíPlo DE MoNTES cLARos - MG, coM ÁRrn oE

rzr,oo HÁ, coNTRATou uM ENGENHETRo FLoRESTAL DE NoME MIGUEL ANToNlo

RIBEIRO MAIA CREA/MG 772281D PARA REQUERER UMA LICENçA PARA DESMATAR

uua ÁRrn DE 20,00 HA (vtNTE HECTARES), NA suA PRoPRIEDADE. o ENGENHEIRo

LEVOU PARA ELE O LAUDO TECNICO E DISSE QUE PODERIA FAZER O DESMATAMENTO

euE A LrcENÇA tÁ rsrnve LIBERADA PELo IEFIsEMAD. o sR. LUlz DE PossE DA

DoCUMENTAÇÃO EXECUTOU O SERVIçO,COMO CIE ruÃO SABE LER SÓ SNSC ASSINAR

o sEU NoME AcHou euE ESTAVA TUDo DENTRo DA LEl.o SENHoR LUlz É uM

TRABALHADOR RURAL SIMPLES, TRABALHA TODOS OS DIAS FAZENDO SERVIÇO

BRAçAL NA SUA PROPRIEDADE, CRIA PORCOS, GALINHA E RECEBE UTU SAúNIO

vtÍtrtttvto DE AposENTARtA pARA cRtAR n sun rauíLta coM DIGNIDADE E NÃo rEM A

rvrÍrrrrvn coruotçÃo DE pAGAR ESTA MULTA, PEço Ao REFERIDo oRcÃo a REVIsÃo E

O CANCELAMENTO DA MULTA.

ANrE o Exposro SEJA FErrA A REVtsÃo on aeucnçÃo D4 l\ltulIÀ eann tsel1Á-ro..i .:_; - . i
DO REFERIDO VALOR.

(oro 'i iti0 \J,o, ,,

NESTES TERMOS,

JUNTA E PEDE-SE DEFERIMENTO,

l.ç \o Jot-.:L

MONTES CLAROS, 09 DE JULHO DE 2019

Eoe4 (L á!s /2 I L\{'

LUIZ ROCHA DE SOUZA

cPF 149.186.176-20

DE

(
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LAUDO TECMCO

REQT]ERENTE: LIJIZ ROCHA DA SILVA

FA.ãNDA: PLANICE

UUT.UCÍUO: CAPITÃO ENEAS _ MG

RESPONSAVEL TECNICO

DR. MIGUEL ANTONIO RIBEIRO MAIA

CREA/MG 7I228ID

MONTES CLAROS _MG

JUNHO 2OI5
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DECLARAÇAO

Declaro paÍa os devidos fins que o Luiz Rocha de Souza

proprietario da Fazenda Planice/Capiroti município de Capiüio Eneás,

esta autorizada a executar a roçada com ou sem destoca de uma tí.rea de

20,00 ha e aproveitamento de arvores mor[as decorrentes de processos

naturais de acordo com a Lei Florestal 2092212013 e Resolução

Conjunta IEF/SEMAD n' 1905/2013 art. 19 capitulo VII, Da Dispensa

de Autorização Art l5; "Ficam dispensados de autorização

Ambiental Estsdual as seguintes intervenções Ambientais : A

ümpeza de área ou roçada. O aproveitamento de arvores mortas

decorrentes de processos neturais" O material resultante dalimpez,a

de rírea e a roçada descrita deste artigo devera ser de uso exclusivo na

propriedade e para efeitos dessa resolução considera-se limpeza de área

roçada a retirada de espécies arbustiva e herbáceas predominante

invasoras de incidência de Mata Seca, para implantação Pastagens.

Montes Claros, 10107 /2015

Mi guel háwÀqllftÉlro rvr"iu

Eng. Florestal CREA/MG 7l228lD
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Montes Claros 10 de Julho de 2015.

LAT]DO TECMCO

Ilustríssimo Senhor

Núcleo Regional de Regularização Ambientat SUPRAM/I\ORTE)
e Agentes Fiscalizadores. (Policia Anbiental)

Prezado Senhor,

Luiz Rocha ds §srrzs, Fazendeiro, residente e domiciliado a Rua
João Martins no 182, bairro Vila Exposição, em Montes Claros -
MG, vem apresentâÍ á apreciação e requerer provas, do Laudo
Técnico onde vincula estudos sobre uma area de 20,0 há de limpeza
de área , na Fazenda Capiroti que não possui material lenhoso, e

enquadra na Lei 20922n013 e Resolução Conjunta IEF/SEMAD
de n' 1905 de 12 de Agosto de 2013 art 19 capitulo VII "Da
Dispensa de Autorização"AÍ. l5o ;Ficam dispensadas de

autoizaçlo ambiental estadual as seguintes intervenções ambientais:
a limpeza de área e a roçada. O material lenhoso resultante da
limpeza de área e a roçada descrita deste artigo devera ser de uso
exclusivo na propriedade; e. Para efeitos dessa
Resolução,considerarn-se: - limpeza de iárealroçada:retirada de
espécie arbustiva e herbáceas, predominantes invasoras,com
rendimento de material lenhoso até 8 st/halano de incidência de

Mata Seca. Este material lenhoso sení incorporado para enriquecer
o solo e o material lenhoso restante usado como domestico na
própria Fazendao cujo objetivo requer limpeza/roçada em áreas de
pousio , visando alteração do uso do solo püa recuperação e

implantação de Pastâgens.

Luiz Rocha de Souza
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O presente relatório apresenta uma série de levantamentos realizados
no mês Juúo de 2014, naFazenda Capiroti, Município de Montes
Claros - MG, com o objetivo de apresentar subsídios técnicos,
objetivando a elaboração de Laudo Técnico.,R.eal, a pedido de Luiz
Rõcha de Souza verificando a situação de unia ráiea de pastagem
degradada em estagio inicial de regeneraçfr6. -. r :1"!

2-Qualificação do requerente:

Requerente: Luiz Rocha de Souza
cPF. 149.186.176-20
Endereço: Montes Claros - MG
2.lC*acterização da área em estudo:

Nome da propriedade: Fazenda Capiroti.
Nome do proprietrârio: Luiz Rocha de Souza
Município: Montes Claros - MG.

2.2 Situação atual da Area em estudo:

Em visita a ánea em estudo podemos verificar que a vegetação
predominante é de Mata Seca em estagio inicial de regeneração,
onde antes era pastagem degradada e que devido aos longos
períodos de estiagem foram degradando resultando em uma
vegetação com:

1 - Ausência de eshatificação definida.
2 - Yegetação formando um único estrato com altura de ate 02
metros.
3 - Espécies lenhosas com distribuição decamétrica pequena com
DAP abaixo de 05 centímetro.
4 - Espécies Pioneiras abundantes e epífitas com pouca
abundancia.

ío RegistÍo de lmó
Montes Claros-MG
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5- Serrapilheir4 quando existente, forna uma fina camada,

decomposta.
6-Degradação ente meias pastagens

7 - Espécies indicadoras; Pau Preto, Angico,Vaqueta, Aroeira,
Cansilo, etc. 

., .,

Conclusão/parecer;

Pelas características indicadoras do Bioma Mata Seca em regeneração,

podemos concluir que esta vegetação está no estagio inicial de regeneração

e, portanto é passível de desmatamento, conforrre Lei 2092212013 e
Resolução Conjunta IEF/SEMAD de no 1905 de 1210812013 com

baixíssimo aproveitamento leúoso, ,",onf,pi,;Aqles''qra pastagem. Serão

preservadas as árvores de grande porte,i: ê,;,.as protegidas por lei bem

distribuídas ao longo da fuea. Desta' forma:estaremos protegendo estas

áreas para que não degradem para fonnação de erosão. As areas de APP e

de reserva legal estão preservadas e serão averbadas em cartório as áreas

com material lenhoso, estÍio preservadas.

A área em estudo foi pastagens a 04 anos atras e atualmente é considerada
iírea de pousio.(pastagens degradadas)
Existe dentro da área em estudo algumas voçorocas que devido a intensa

retirada de cascalho e as chuvas anuais,formou-se uma erosão laminar
levando terras para as areas mais baixas.
As areas de APP estão protegidas e preservadas , como as beiras dos rios
estÍio protegidas com uma largura superior a 30 metros com presenças de

arvores de grandes portes.
Todo o material sená incorporado ao solo, e as poucas arvores restantes

serão aproveitadas para uso familiar denffo da propriedade, conforme a Lei
2092212013 e resolução Conjunta IEF/SEMAD n'1905 del2l08l20l3.

ANALISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS PROVAVEIS E
PROPOSTAS MITIGADORAS :

As medidas mitigadoras e ou compensatórias deverão ser adotadas,
principalmente em decorrência da implantação do empreendimento através

I



do plantio de pastagem com objetivo inclusive de evitar a erosão I
assoreamento das partes baixas.

c

A exploração econômica da pecuária deve levar em consideração aspectos

ambientais como manutenção da diversidade estrutural e funcional ao

longo de toda a paisagem florestal, manutenção da áryua e diversidade do
meio aquático nos cursos d'á6lu4- entre outros aspectos que devem
incorporar progftImas de manejo intensivo das;-plantações florestais com
objetivo de mitigar os impactos ambientais provo.gglos pela pastagem.

Do ponto de vista do manejo ambiental, a análise dos possíveis impactos
causados pela formação de Pastagens, deve-se incluir pelo menos os

seguintes conjuntos de fatores inter-relacionados: o funcionamento do

ecossistema ou sejq a preservação dos processos hidrológicos e

ecológicos; a capacidade de suporte do solo, ou sej4 a preservação, em
perpetuidade da produtividade do sitio; a diversidade biológica, ou sej4 a
preservação das espécies, dos habitat e da diversidade genética.

A seguir serão descritas algumas medidas mitigadoras de impacto
ambiental especificamente nos meios fisicos, bióticos e sócio-ambiental.

-No Meio Físico

Manejo e Conservação do solo

O disciplinamento do uso do solo no empreendimento deve ser utilizado
em toda a propriedade utilizando técnicas de manejo e conservação do
solo, como implantação em níveis das culturas, terraceamento e

manutenção de vegetação nativa em locais de maior risco como áreas com
declividade acentuada.

Visando reduzir o nível de escorrimento superficial e, consequentemente a
redução da erosão do solo e o aporte de sedimentos em direção aos cursos
d'âgua, serão construídas em toda a propriedade bacias de acumulação ao
longo das estradas, nas áreas de maior declividade, como objetivo de

1o Registro de I
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interceptar as águas pluviais permitindo uma infilfiação gradativa Sí

proprio terreno.
Diante destas práticas adotadas na propriedade, diminuirão
significativamente os processos erosivos em decorrência dg águas pluviais.
Para implantação das pastagens alguns aspectos deÍeiair:ser adotados, para
minimizar possíveis impactos ambientais no solo, tais como:

a) Traçado das eshadas: visando um equilíbrio com a declividade
reduzindo a erosão superficial

b) Contole da erosão nas estradas: A declividade das estradas
deverá ser sempre mantida inferior a l0 oÁ, e medidas de controle
de erosão ao longo delas deverão ser instaladas, tais como: canais
escoadouros, terraços de base larga drenos, caixas secas, etc., de
acordo com a necessidade local.

A exploração Pecuiíri4 evidentemente, representa uma forma direta de

remoção de nutrientes do solo, a qual é função da qualidade de biomassa
removida na exploração. A concenfiação de nutrientes nos componentes de
biomassa.
Para mitigar este impacto de remoção de nuüientes do solo, estratégicas
adequadas de manejo devem incluir pelo menos as seguintes medidas:

a) Utilização de praticas conservativas de preparo de solo, a fim de

minimizar a perturbação ao solo e as consequentes perdas de
nutrientes.e de matéria orgânica.

b) Incorporar no campo o material leúoso que de baixa espessura e

as folhas, os ramos finos e, quando possível, a casca, no momento
da supressão da vegetação, os quais são componentes ricos em
nutrientes e podem, dessa maneir4 representâÍ uma fonte
significativa de nutrientes para permitir maior umidade e

capacidade de decomposição deste solo.
c) Desenvolver um uso mais eficiente de fertilização mineral,

baseada na espécie, na forma e na época de aplicação e como
sugesttlo a correção do solo com aplicação a lanço de calcário
dolomitico.

d) Utilização de espécies leguminosas em consorciação, a fim de
aumentar a fixação biológica de nitrogênio e de acelerar a

\cÀ

ío Registro de tmóve
Montes Claros-MG
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mineralização do material incorporado, pela melhoria da re
c^i

e) Seleção adequada de espécies de pastagens,em:relàção a eficiência
nutritiva.

Medidas mitigadoras

Uma estrada, normalmente, implica na interceptação das águas pluviais de

superficie. Assim, alem da chuva recebida em seu leito, a estrada tende a
ser o escoadouro das águas de chuva recebidas das ráreas adjacentes,
portanto a drenagem se torna imprescindível nesta situação e se torne
necessário a tomada das seguintes medidas:

o Construção de canais de escoamento canaletas em cortes com
saídas laterais com Íim a caixas de captação dimensionadas
estrategicamente em pontos ao longo de estradas e catreadores,
considerando a declividade e comprimento de rampa para esta

captação.
o A atenção especial deve ser dada aos taludes de cortes e aterros

das margens das estadas, pois se eles não forem protegidos
convenientemente a erosão logo se estabelece. O requerimento
brísico para controle da erosão nos taludes é procurar cobri-los
com vegetação permanente de maneira a estabilizárlos. Bertoni et
al. (1986) concluiu que as gramíneas, após se estabelecerem, são

mais eficientes que as leguminosas, na consolidação da superficie
dos taludes, devido as características próprias de seu sistema
radicular.

De acordo com o tipo de solo presente no projeto, catacteizado como
Latossolo Vermelho-Lv e Latossolo Vermelho amarelo - LV4 estes

çaracteizam por solos bem drenados e com boa infilnação, bastante
porosos, que por sua vez facilitam tornando a erosão por escorrimento
superficial menos relevante, porem existem pontos críticos na construção
de estradas e carreadores, que se faz necessário a tomada de medidas
mitigadoras paÍa a redução dos impactos erosivos visto que o processo
erosivo em alguns trechos da rede viiária encontra-se bastante avançado,
ocasionando erosões profundas em áreas marginais a rede viriria.

10 RegistÍo de lmóvei
Montes Claros'MG
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Prevenção e controle de voçorocas

Existem varias voçorocas profirndas provocadas pela retirada de cascalho e

consequentemente e a camada fértil do solo o que provocou erosão laminar
acentuada da área em estudo. Deve-se entÊio evitar o surgimento de novas

voçorocas, um desmoronamento de terra provocado pela erosão, que causa

sérias "feridas" na lerra. é necessário estabilizaJas, adotando algumas

medidas tais como:

lnterceptar e desviar as águas da cabeceira da voçorocq por meio de

terraceamento do terreno marginal e /ou a construção de um canal

divergente com gradiente miíximo de 0,5%o, devidamente vegetado e

com obstiículos para reduzir a velocidade da água;

a

a

a

Construir uma serie de anteparos escalonados ao longo do fundo da

voçoroca, dividindo-o com hechos, nos quais a velocidade de

escoamento possa chegar a um valor capazde estabelecer a situação

de equilíbrio. Isto porque o perÍil longitudinal do fundo da voçoroca
é mais íngreme que o de equilíbrio

Sendo pequenas ou em inicio de formação, a voçoroca poderá ser

aterrada com o uso de pa'carregadeira ou motoniveladora. Porem

deverá ser feito tm plano de conservação para área de captação que

gerou a voçoroca.

Com estas medidas e tomadas algumas oufias relacionadas com a própria
atividade de exploração, com plantio em locais adequados, evitando
maiores declividades, resultando em termos de perdas de sedimentos do
solo e de nutrientes, assim como de alteração da qualidade da água são

altamente satisfatórios.

(,

Conservação da ágaa

de
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Para a conservação da água na propriedade, a principal rn"OiOuÜí-
preservação das drenagens nafurais, faixas ciliares, respeitando a

legislação vigente de ráreas de preservação permanente.

Evidentemente, não se pode concluir que a simples presença da vegetação

ciliar sejam, por si uma garantia da manutenção dos valores da micro-
bacia. A existência da vegetação ciliar não signiftca que se possam usÍr as

demais porções da micro-bacia de forrra intensiva e degradada. A faixa
ciliar tem suas próprias limitações e será em geral desprovida de qualquer

eficácia de outras medidas de conservação do solo e da água se não forem
adotadas, em outra escal4 a longo de toda micro-bacia.

Por fim uma outra medida mitigadora a ser adotada visando a conservação

da á6lua da micro-bacia do empreendimento é a escolha de espécies de

pastagens adequad4 ou seja adaptadas as condições edafoclimáticas da

região.

Migue f4#6&l8ei6.iro Maia
Eng. Florestal CREAÀIIG 7 l228lD
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CARTORIO MENDES
TABELIÃO: SEBASTIÃO MENDES DE OLIVEIRÂ

ESCRIruRÀ PÚELICA DE 'PERX[,'TÂ'' LN'RO,iI4FLS 78 G 79 E UETTO.

AQS oits dias dê mês dê outubro do ano de dois mil e quatorae (08í1012014),

nesta cirle.de rle Gtaucilãnde, Comarca de Montes Chros, Estado & uines Gêrais,

neste Ça.rtório, inscrto no CNPJ sob o nümero 20568.03610001-Ê3, situado na Rüa

Otiivio Mesr4rtta, no t?2 - cenho, compireceram perante mim, Seba§tião Mendes

de Otiveira, Otciâl Titutar qlê este subscreve, gartes erúre si, itrstas e contralâdas

a saber: de um. la.do, como PRItIEIROS PERiil.ITüfTE§: LUIZ ROCIIA OE

SOUZA, tazenrleúo, portador do CPF n' 149.186.17Ê20 e da idêntidadê

S.§PIMGn' M-5:15.284, casado, em 2ttttÍ2006, contorme certiüo de casamento
êmfirÍa pêÍo cartdn'o de Reglstro CívtT dê i/Íontes CÍeros/ÍíÍG, com maÍntuÍa n"
MATRÍCULA:05[1960{55 20{16 2 00í50 090 0000090 5í. pêÍO regi'ne da comunháo
parcraÍ de bens com ÁiÍfoÍ{Á SARSO§Â OE §OUZÁ, do íar, poíadora da

rdenÍÍdadê SSPTMG n" MG. 10.218 226 e o CPF n" 8:22 &lÍ 66É:!í, ambos

Írrasúerios, resrrdentes e domrctlhdos na RuA.João Maúhs, n" ÍÜ2, MIa Exposiçâo,
.em Montes CÍaros; E (h outro Íeú, coflio SEGItrIIX)S.PERffirTÁIJIES: VALÚÍÍR

sATtsrÁ §ÁiÍros, bras{eÍ-q.,,-,9íIprÇtcho, goÍtpdor da GÍ.RG n.' lt-1.736.171
CPF'iiíF{!' I3ÉiÍo:'cáolrío, €Ín ümBfÃEÍ, conforme

:gab caÍldrb de Registro CriÍ o'e Montes

Cíerosrll,ÍG, coÍn t 8,Ér&t86flO,t z'w17s 005 00000ú5 80

peÍo rêgfnê ot iísráâÍê &ns com EtEÍÉJtpJtGcÍoÁ PEREíRÁ
í,ÍAíA 6Á filírcionáÍfi úôfita. por.â&ã úCí.RGNOMG
4.6Y,7.ã35 e ú çPFífliF n 0 ó1ffi.3âf.áÍGí5. restidenÍes e domicíll'ados na

Avenida n." 3.i6ú. Betro ffinaf,o. em HonÍes Chros-MG. Os
presêntes( coÍno os prdprÍos por miin, OlÍcrãÍ we e$a suôscrevr,
ent Ytslas apreséfltídos, ô quê doú lÉ g-ggh§.,-pÍfugíro§

me tui dede,nb o §Égu'itttê: MwíilililililililI0ililil

Sarüos rn ra"roem;t pdraih de terra RodoúattlG"l$ qrl're Caltfu EÉre a
Sãu Jofu da Prte. e:4Êrb çÍ io EGfl.r aeÍca [Eflndo cqn a ôtá e#& ItiG-
4ü3 sentido mra ÜaiEo ErÉ*. üúônüo egta eCfra& sn Jsé Caloa à Uma
n+ azimúe de 113i5719 e úüària óe 11Ê1.S metrm tê qrro rÉírice ÍEsta
me-srna maqn da rffi. O* em #ffi ã dreita rldn a Rúvia illG{I3- e
seore *lrfianerüo Ír'lrriffi crn de Camem Ieixrfra & Cagdho m

SSPTMG e do
cerlr'úo @ ca

azünúe de ZaÍrlffig'e- úúiiria de 2ÍÍ IÍ7 nrcfc e mds seoimerto de em
urn o me$no armúe fu tlÊ1"3,8?íf e de ÍOIg-ElH metrc dé u.íro
vúaíce úrnlan& un feÍÍeÍrm ô Vdnir adshfu. ÍtdÉftwrodlereà
dÍe.ta e seüe dííÍúdnÊÍÍo frr:únú cill tÉrc da deba g'ü V*niÍ Bú'da
Santc. rp aziimúe & üfüf27' e ú & l-O§13-71 rtu dmndo m
oonto rrrr-o'd do oerinefru íedrado oooIilEE- ITR{llffi:4 O59 186 7- |flffi&
s60 Í)50 656 313-0 Den do imfud nrd: ltgr de rure líuie sede do
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CARTORIO MENDES
oE t't.

TÂBELIÃO: SEBASTIÃO MENDES DE OLTVEIRÁ
n.' 27.9ffi, sob o n"AV-02, no Liwo 2-2-AW, foha í11, tlaquela
e na Prefeitura de Montes Claros o imóvel possui a lÍtlSCRlçÂO N"
cáttAsrBo N" 97 554g2g1 1 291. UtttflltuwLilXililt tfr tilUuilU'llüt l0'UuillAilll
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10,D097, MôÍ,ulo Fiscel (ha): ,|Q0IXD; N' de Môdrlos Fisce,b 4,1140: Fiaçâo
ldinima de Parcelamento íha): Z.Umo: Nümero do cClR 115559ffi0§f; e NIRF 7
363.2W2. fi ilil n il il nn fi m' n nnn fi mil n n fl ilnn n n D n nilr nnn u il ü n D n mn n il r n D il n il il t
tll-- DÂ FORI'iÂ C§ilO SE PROCET}Eú A PERtfi}TÀ: CSêfá AOS PRIIGTROS
PERI\iUIÂI{TE§ entreqarem aos S OS PERiit TAIITES a oosse ê
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B€CIBO DE tlEiCRçÃO DO IXIOVEL RURAL NO.

Data de Ceddo: t U0712O151655:13Regr6 üo no CAR: t G-3143:lü2-^F68AAl516F91D7D426F8C5508flr986Í,

Norp ô ffit El Bural: FAZEI{DA PIIÍtllGlE

UF: Minás Cselslrtmlc{ro: lbfl5s clt os

Longiàrde:,tÍl'4$44,06' Otdtrds:16'09Íi9,Sf SCoon§# Goo0rtrcar do ffik o do Mld Bural:

iÂittdoe Flscais: 3,03Áoa TotC (tra) do tnórrcl Ruíd: 1 2í .O4go

EECBO DE IISCREÂO DOilÓYELRURAL M)CAR

ITFOBIAçôES GERÂ[}

1. E8É Ooqrí[Írb g€reflo o cttÍÍ?í{íÍDnb ó 6SpO6b nO§§ 2r do aÊ 14 o §3e ú aíü 29 ú Leí nr '12'651, d€ 2O12, e se

coosffiri €ín iasturrElb srfd€Êff,e +í-dgeo dEFoEtq ÍE + I&Adt Iêhrida lei; 
.

Z O pr€áqrr rhc|rr:rÉ op,Ü*rUe e otmúri;ao de Sr ti Í€dizÉ a 6.r# ó lÍrúrd Íurd no Ce(hsüo

. AdicÍÍd RuIal{AR e cu, ádÉ §rdb à Éfi@o pêlo ó@ coípétrlB:
3. AB tÍrbímeCc prE rdar m GÁF sâo decar&rd€daâÚtoi
1. Os &om;ús, e6peddíarF os ó carer persoC ou itoriniá|, §&(b Éáfoflsabfidedê do píopÍietáíio ou possuidor

rutel óâdeÍâÍrb' Ç16 fcarÉo.ridbG b FrÉ trsylsb€ no ôÊ 239. do Cótlgo Pend (DocÍêb-Loi nr 2.8{8, dê 7 de

6sEÍtío th 1 9{r) ê m ert G+Â dã lra nt 9.605, dá t 2 dê brrEílilo (h I S;
S, OderDnst8liyo rb sfr,açe dâs intoímafões dêdârdãs rD CAR, r€Strb b áêG Ô PÍEos ração PeÍrlanerb' de

usí, ]€sldt o de R6va LegEl podsrá 8eÍálpíFnhÚ flo 3Eo eleEôrdco wrvw.câfrov.bÍ;
e. Ests insErlçào do imórd rurd m cAR prirderà sar s,rpare ol, cencd*r a alrd$EÍ lêírTo, em tunÍÉo do ÍÉo

âEndifiÉírb d€ ncrülicaÉas ô FÍrüíÊã q, iÍrcoíÉi8DíÉiss dabct8da Fao ó.fÉD coIIpÉtF no§ fazG concsdidos

ou por írDtvo de iÍêgdeÍ(E€s cqldaEes:
7. EsE doqrmonb rÉo a.rbdUl q.|dquer S€írF ou aubÍização aí*ieÍrd para stdoração tol€aàl qJ qjtreasâo d€

vêgetaÉo, collE tarÍtém tffGp€nsa aÊ ar4oítzaçõGs neceüárlas ao sroíEbo dà úvuads ecútôÍÍdca no lÍÍóve{ rural;

B. A iÉcÍiÉo do iÍÍú.d n.r.d ÍóCAR íáo sêl"á Erd(brâÍlâ úüo pera tns dê Íêcúrhêcürênb (b dí€ab de píopÍiedaÍ,€ ou

possê;ê
9. Odêdaranb asÉÍ,|Í6 ptqn lÉprgifOae ArtiooEl 60ôí€ o imôd ruÍal dsdaÍeÍb eín sãr mme, ssr pÍeiuÍzo 4

rasponsaHllz@o por de,re *iüstals êrr âea cmúgua, podÊÍiormenb conpovada cotm ds sua Prppíiêdadê ou
po6se.

CAB - C.d.süo Amblcntal Rural
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RECTBO DE INSICRçÃO DO |UÓVEL RURAL NO 5É

B6gisEo no CAR: MG..9r43irce,AEBà{Al 546F9,íD7OA26FEC55$0985Í, De de Cadasüo: Í,í,O7i20í5 í655:43

INFOBIAçÕES ADICIONAE

Foi debcàda uÍrB dlEí ça soüe â árBa do lmóvd rurâl dedarada conbrrp c|ootateneção coíPíob3Éíe dê
propÍlêdadaDoàÊêeonc€68ão n 2l,flno hecaar€sl e a áÍea do lÍúvd rura, ldenüfcade em ÍefÉênlaçâo gÉltca [121 ,0498

hocEíesl.

REPRÉSEitrAçÃo GRAFICA

loEimHCAçÃO Ix) PROPHEÍÁRIo'POSSUTDOR

CPF:149186176Ê0 lSmel-UU ROCHA DE SOUZA

ÁREAS DECLARAOAS (enr hectros)

tnóYrl hóre|

Área Tiirtd do hnóvel í 21,O't98 ÁÍBe Cohsolidada 0,0000

Área G Seruidão Adminisfativa 0,0000 Roflrahescsnb d€ Ve€ê@o Nativa 0,00@

ÁÍea Lhuida do lÍrÉvd 121.049A RGaêÍur têgal

APP / Uso RGElto ÁÍea de BsÊ€rvâ Legal 242124

Áíêa oe Preservaçáo Peíman€nb o,(mo

Ârea de Uso Resüib 0,0000

ffiCAR - Gadasto Amblentrl Rural
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RECIBO DE t]{siCRçÃO DO lilÓVEL RURAL NO

Data d6 Ceda6üo: 1,tô7ã)15 í655:'13Radúo 5{6F9{O7D426F8C559ÍXX}9859I4IXp2{Eô6À{tilG3lCARoo

ÍilATRbULAS DAS PR(»HEDADES DO IIÓVEL

XOnápaftüla EdoÍlocl[silo Llwo Foã. Ilffi.toC.Írótb
36.4Ír0 *l@t2015 4 78,79,VEFSO f,bflb. CfrG/irG

CAR - Cads!tso Ànbhatal Rural ffi
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Governo do Estado de Minas Gerais
SisÍer7,a Esúaduel de lleio Ambiente e Recursos Hídricos
SecreÍarra de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Nofte de ltinas - SUPRAiI
Diretoria Regional de Contrcle Prccessua/ - DRCP
Núcteo de Autos de lnfrdçâo - NAI

OFICIO 21 33 I2O I 9 NAVDRCP/SUPRÁM

i Número do Auto de lnfra ao:
i Número do Processo:

6302312016

460t70119

Nome/Razão Social: LUIZ ROCHA DE SOUZA
CPF/CNPJ: t49.t86.176-20

Prezado a a

O(a) Superintendente Regional de Meio Ambiente, nos termos do art. 54,
afo único, inciso II, do Decreto n." 47 .04212016

E Em observância ao disposto nos aÍigos 34.35,36,37 e 38 do Decreto n.o

44.84412008. e tendo em vista o Parecer acostado aos autos, DECIDE

E Pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e que foram
atendidos seus uisitos essenciais

Pelo não acolhimento dos argumentos apresentados pelo autuado em sua

defesa. face à ausência de Íundamentos de falo e de direito que justificassem o
acolhimento das argumentações apresentadas e tendo em vista estar o Auto de Infração

em conformidade com os requisitos formais.

Pela manutenção integral das penalidades aplicadas no Auto de [nfração, quais

sej am:
I - Multa simples, contudo devendo ser concedido o desconto de 30% (trinta

por cento) no seu valor. em razão do recoúecimento, em favor do autuado, da

atenuante do art.68. l, ''d''. do Decreto 44844/08, perfazendo a quantia de RS 20.760,05
(vinte mil. setecentos e sessenta reais e cinco centavos). a ser devidamente atualizado;

2 - Perda de 4.515 st (quatro mil. quinhentos e quinze estéreos) de lenha

nativa:
3 - Suspensão das atividades, até a regularização peÍante o órgão ambiental.

Lembramos que. nos termos da Legislação Ambiental. V. S' dispõe do prazo de 30
(trinta) dias para apresentar Recurso quanto à manutenção das penalidades aplicadas
ou efetuar o pagamento do valor da multa, devidamente atualizada, sob pena de
encamiúamento do processo administrativo para fins de inscrição do valor em dívida
ativa do Estado.

Caso não seja possível a quitação integral, V. S' poderá efetuar o pagamento parcelado,
apenas do credito estadual não tributiírio resultante de multas aplicadas, mediante
solicitação, devendo ser preenchidos os requisitos do Decreto Estadual 46.668/14.

X Manutenção:

Rua Gabriel Passos, no 50, CentÍo, Montes Claros/Mc - CEP 39400-1 12 - Tel.: (38) 322+7500
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Govemo do Estado de Minas Gerais 3l

s SrsÍerna Esúadual de Meio AmbienÍe e Recursos Hídticos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Norte de trlinas - SUPRA
Diretoria Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lníração - NAI

Informamos que o débito ora apresentado não representa a inexistência de outros
débitos.

Caso a autuação gere Reposição Florestal/Pesca V.Su receberá, oportunamente, o DAE
para pagarnento.

Solicitamos a V. S' desconsiderar esse expediente caso o débito referido já teúa sido
quitado, situação em que a informação do pagamento é necessária para solucionar a
pendência. com cópia da quitação para o endereço abaixo informado.

Para mais informações. entrar em contato com o Núcleo de Autos de Infiação, através

do telelone (38) 3224-7500, de th às 11h30min, ou do e-mail:
nai.nm@meioambiente.mg.gov.br.

Luiz Rocha de Souza
Rua Dom Pedro II. n" 377. sala I 13, Centro
Montes Claros,Mc CEP 39400-058

Atenciosamente,

Montes Claros. 19 /06/2019
'[01

atMul SA P llos!

Rua Gabriel Passos, no 50, Centro, Montes Claros/MG - CEP 3940G112-1e1.: (38\ 322+7500
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARR.ECÂDAÇÃO ESTADLAL . DAE
NTAGRO DE DENTEIC^CIO

L49 .786 . 7'7 6-204

Luiz Rocha de souz a

Rua Joao Ma r'- ins, 182

CODICO VTNCiHO VG IP^Xr\ PÍIODLIOR RLT-{T E \iO I\SCBTOI

2 016

MG |38 )993e vSAl

HISTÓRICO

1300445389291 o_É Mt

s :t

Auto de lnfraÇão n'
DAE 01/01
Valor do DAE

Val,or do Jurcs
VaLor da MuIta
valor da taxa
Valor Final TOTÀL

0,00
0,00
0,00
24 .194 ,28

á3023 Serie 20i6, procêssc numero : 460110/19

Sr.Caixe, qstê documento dêvo ser recabido êxclusivamente pela leitura do código de baras ou linha digiÉvol
Linha digitável do códrgo de barras: 85640000247 I 98280213190 3 72512a30041 S 53892910210 0

8s64000c247 B 9828A273i9A 3 125r2r3AA44 8 53892910210 0

tilllilililliltilillillltilllil1]tilrl

@
SECRLTARIA DE ESTADO DL
FAZIJNDA DE MINAS CERAIS

NarEo DE DEN_rlFr^Clo

749 .786 .71 6-204

DOCUMENTO Df, ARRECADÂÇÁO ESTADUAL . DAE
COOIGO MLÀICPIO EM MC I}A]TÀ PiODIÍOR RIR^L E \ÀO ]\SCRITO]

Lui z Rocha de Souza 1300445389291

Rua Joao Mariins, i82 R$

MCNTES CLAROS MG (38)9936-9301 R$

RS
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